


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER Nº 006/2025 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 2.585/2026 E PROJETO DE LEI Nº 180 DO LEGISLATIVO


[bookmark: _Hlk48678009]EMENTA: Reajusta o salário nominal da Prefeita, do Vice-Prefeito e dos Vereadores  com base na média acumulada do IPCA em 2025 e promove aumento real de 0,74% dos subsídios dos Secretários Municipais.

	RELATOR: CERINEU JOSÉ MANTOVANI
MATÉRIAS PROTOCOLADAS EM: 20/1/2026
CONCLUSÃO: FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO DAS MATÉRIAS




I - DO RELATÓRIO

O Vereador que este subscreve, atendendo as diretrizes dos artigos 55 e seguintes e artigo 151, todos do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, e, após realizar minuciosa análise aos Projetos de Lei in casu, tem a relatar o que segue.
 
Os Projetos de Lei em análise foram protocolados na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores no dia 20 de Janeiro de 2026, e após a leitura em plenário em Sessão Extraordinária, no dia 26 de Janeiro encaminhou-se o projeto a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para que seja exarado parecer necessário.
   













II - DA ANÁLISE

Os referidos projetos visam reajustar o subsídio da Prefeita, do Vice-Prefeito e dos Vereadores e também conceder aumento real do subsídio nominal dos Secretários Municipais. 



III - DO VOTO DO RELATOR

Os referidos Projetos tem base legal no inciso X do Artigo 37 da Constituição Federal, que é regulamentado pela Lei número 10.331 de 2001 e também pela Lei Municipal número 1.612 de 2012, que impõe que o referido reajuste se dê sempre no mesmo de Janeiro de cada ano. 

A Constituição Federal, em seus incisos V e VI do Artigo 29, prevê, em regra, que o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores devem ser fixados por Lei de iniciativa do Poder Legislativo, mas em nosso Município o Legislativo delegou expressamente a competência para reajustar tais subsídios ao Poder Executivo, conforme o parágrafo 1º do Artigo 2º da Lei Municipal número 2.502, aprovada no ano de 2024. Já o subsídio dos Secretários Municipais somente pode ser aumentado por Projeto de Iniciativa deste Poder Legislativo, conforme parágrafo 2º do Artigo 2º da lei recém citada. Assim, não há ilegalidade quanto à origem dos Projetos.

O reajuste se dará pela média acumulada do IPCA-E (4,26%) no ano de 2025, e o subsídio dos Secretários Municipais terá ganho real de 0,74%. Tais índices foram também aplicados aos Servidores Públicos Municipais, sejam eles concursados ou comissionados, mantendo-se assim um caráter isonômico.
 
Assim, no que toca aos aspectos legais, o referido Projeto de Lei está perfeitamente apto a ser apreciado pelo plenário desta Casa Legislativa em Sessão Extraordinária.






 
Sala das Comissões, 26 de Janeiro de 2026




___________________________________
Ver. CERINEU JOSÉ MANTOVANI
RELATOR






IV - DA MANIFESTAÇÃO DOS DEMAIS VEREADORES


Os demais Vereadores acompanham expressamente o voto do relator.



___________________________                   	 _____________________________
        Cátia Rathke Scherer            			                   Márcio Tonel                         













V – DO VOTO DA COMISSÃO

Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria vota no sentido de serem encaminhados os Projetos de Lei para apreciação e votação pelo plenário desta Casa Legislativa, sendo posteriormente encaminhados ao Poder Executivo, caso aprovados.


É esse o parecer da presente Comissão.
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________________________________________
Ver. CERINEU JOSÉ MANTOVANI
Relator
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                Presidente da Comissão


	
          Ver. CÁTIA RATHKE SCHERER
             Membro Titular da Comissão






